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PROJETO DE LEI N° 036, DE 05 DE JUNHO DE 2013. 

Denomina Artéria Pública que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica denominada "RUA ANTONIO VIEIRA DE SOUZA", a artéria pública (sem 
saída), que tem acesso pela Estrada do Refiro, localizada no Bairro Refiro, neste 
Município. 

Art. 20  - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação tem por escopo homenagear esta tradicional família, respeitável e 
amada por todos, propondo 'tegulamentar esta artéria pública, como melhor forma para 
crescimento e desenvolvimentóda nossa Cidade. 

CIENTE 
Onatou do expediente da Sessata das Sessões(RJ), 05 de Junho de 2013. 
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